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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 033  
Abre Credito Adicional Suplementar, dando 	outras 
provid&ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1.186, de 30 de novembro de 1987, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro 	Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 3.000.000,00 (tr'es milhões de cru 

zados), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JUR1DICOS  

0301 - Gabinete do Secretãrio  

0301.03070212.08 - Indenizações, Custas Judiciais e Desapro 

priaçães 

288/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	300.000,00 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI  

MENTO E URBANISMO  

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.10585751.07 - Reurbanização de Ruas e Avenidas 

325/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  2.500.000,00 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0504- 

0504.03070212.37 

458/3.1.3.2 

Divisão de Material, Licitações e Patri  

mõnio  

Faixas, Paineis e Similares 

Outros Serviços e Encargos 	100.000,00 

1100 

1101 - 

1101.08462281.49 - 

800/4.1.1.0 - 

- COORDENADORIA DISTRITAL  

Gabinete "do Coordenador Distrital  

Obras para Esporte nos Distritos 

Obras e Instalações 	 100.000,00 

TOTAL 	  3.000.000,00 
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Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo ante 

ror, fica reduzida parcialmente as seguintes dotaçoes do orçamento vigen 
te: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0504 - Divisão de Material, Licitações e Patri 

mõnio 

0504.03070212.37 - Faixas, Painéis e Similares 

457/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	100.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR 

TES 

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462241.39 - Construção e Ampliação de Ginásios, Can 

chas e Estãdios 

716/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 2.900.000,00 

TOTAL  	3.000.000,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 

,0\kmey\Ág\i/k 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 
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